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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 190/99
de 5 de Junho

A mobilidade dos recursos humanos da Administra-
ção Pública constitui importante factor potenciador do
desenvolvimento económico e social das regiões, con-
tribuindo para a alteração das assimetrias existentes na
distribuição dos recursos humanos da Administração e,
do mesmo passo, para colmatar as reconhecidas carên-
cias de pessoal — sobretudo daquele que possui maiores
qualificações habilitacionais e profissionais — dos ser-
viços ou organismos desconcentrados da administração
central e das autarquias locais.

O modelo de incentivos até agora ensaiado não gerou
receptividade, quer por parte da Administração quer
dos funcionários.

Por isso, no acordo salarial para 1996 e compromissos
de médio e longo prazos, o Governo e as associações
sindicais dele subscritoras confluíram na necessidade da
«revisão do regime de incentivos à deslocação para a
periferia, na perspectiva da descentralização e descon-
centração administrativa».

O presente diploma, precedido da legal intervenção
das associações sindicais no respectivo procedimento,
dá, assim, cumprimento ao acordado.

E, divergindo do actual figurino, que assentava nas
consideradas «zonas periféricas», focaliza-se num novo
conceito — o de «serviço carenciado» — , o qual, assim
se considera, é mais lógico e racional, no assumido pro-
pósito de atenuação das assimetrias existentes na dis-
tribuição dos recursos humanos da Administração
Pública.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e a Associação Nacional de Fre-
guesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico constante do

artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime geral de
atribuição de incentivos à mobilidade dos recursos
humanos da Administração Pública.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se ao pessoal das car-
reiras do regime geral, cuja mobilidade se verifique para
e entre serviços ou organismos desconcentrados e des-
centralizados da administração central que venham a
ser declarados como carenciados de recursos humanos
nos termos do presente diploma.

2 — O presente diploma aplica-se igualmente à mobi-
lidade do pessoal referido no número anterior para e
entre as autarquias locais, cujos serviços, nos termos
do presente diploma, venham a ser considerados caren-
ciados de recursos humanos.

3 — Este diploma aplica-se ainda ao pessoal das car-
reiras de regime especial nos casos em que para os mes-
mos não se encontrem previstos, em legislação própria,
incentivos de idêntica natureza.

4 — O regime previsto no presente diploma pode
ainda ser aplicado ao pessoal dos corpos especiais,
mediante portaria conjunta do ministro interessado, do
Ministro das Finanças e do membro do Governo que
tiver a seu cargo a Administração Pública.

5 — A aplicação do presente diploma nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, far-se-á nos ter-
mos do respectivo diploma legislativo regional que o
adapte às especificidades próprias da administração
regional.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos de aplicação do presente diploma con-
sidera-se:

a) Mobilidade — a deslocação de pessoal para
outros serviços ou organismos da Administração
Pública, por concurso interno, transferência ou
requisição nas condições previstas no presente
diploma;

b) Serviço ou organismo carenciado de recursos
humanos — aquele que, esgotadas as diferentes
formas de recrutamento de pessoal, continue
a manter lugares vagos no respectivo quadro
de pessoal, cujo preenchimento seja conside-
rado essencial ao seu funcionamento;

c) Residência — o domicílio voluntário geral cor-
respondente ao lugar da residência habitual;

d) Vencimento base mensal — o valor correspon-
dente ao índice do escalão 1 da respectiva cate-
goria de cada carreira ou do valor da remu-
neração que competir aos cargos não inseridos
em carreiras;

e) Processo especial de recrutamento — o proce-
dimento conducente ao preenchimento de um
lugar ou cargo público, desencadeado depois de
esgotadas as vias normais de recrutamento.

Artigo 4.o

Reconhecimento de serviço carenciado de recursos humanos

1 — O reconhecimento de serviço ou organismo
carenciado de recursos humanos depende de despacho
conjunto do ministro da tutela e do membro do Governo
que tenha a seu cargo a Administração Pública,
mediante proposta fundamentada do dirigente máximo
do serviço ou organismo que se encontre nas condições
previstas na alínea b) do artigo anterior.

2 — Na administração local, o reconhecimento a que
se refere o número anterior é da competência:

a) Do presidente da câmara municipal, nas câma-
ras municipais;

b) Da junta de freguesia, nas juntas de freguesia.

3 — O despacho ou a deliberação referidos nos núme-
ros anteriores são obrigatoriamente publicados na
2.a série do Diário da República.

Artigo 5.o

Modalidades de incentivos

1 — Os incentivos previstos no presente diploma são
de natureza pecuniária e não pecuniária.
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2 — São incentivos de natureza pecuniária o subsídio
para a fixação e o subsídio de residência.

3 — São incentivos de natureza não pecuniária a
garantia de transferência escolar, a preferência na colo-
cação do cônjuge e a prioridade na participação em
acções de formação profissional.

Artigo 6.o

Subsídio para a fixação

1 — O subsídio para a fixação consiste num único
abono pecuniário a atribuir imediatamente, após o início
de funções no serviço de destino.

2 — O subsídio previsto no número anterior é de
montante correspondente ao vencimento base mensal,
multiplicado pelos factores 6 ou 10, consoante se trate
de deslocação para localidade situada a uma distância
entre 50 km e 80 km ou superior a 80 km do local da
residência.

Artigo 7.o

Subsídio de residência

1 — Enquanto não for possível ao Estado ou às autar-
quias locais fornecer habitações, é atribuído ao pessoal
deslocado um subsídio de residência mensal destinado
a compensar o encargo com a habitação resultante da
mudança do local de trabalho.

2 — O subsídio de residência não é acumulável com
o abono de ajudas de custo ou qualquer outro abono
que vise compensar despesas de alojamento.

3 — O direito ao subsídio de residência mantém-se
enquanto durar a situação de deslocação, não podendo
ultrapassar o limite máximo de seis anos de atribuição.

Artigo 8.o

Montante do subsídio de residência

1 — O montante máximo do subsídio de residência
é de 80% do valor do índice 100 da escala salarial do
regime geral.

2 — O subsídio de residência corresponde à renda
efectivamente paga nos locais de nova colocação, sem
prejuízo do limite fixado nos termos do número anterior.

3 — Quando por qualquer motivo o trabalhador tiver
de alojar-se em estabelecimento hoteleiro ou equipa-
rado, é-lhe atribuído o subsídio de residência corres-
pondente ao valor efectivamente pago, sem prejuízo do
limite fixado no n.o 1.

4 — O subsídio de residência manter-se-á, até ao
limite do tempo fixado no n.o 3 do artigo anterior, ainda
que o trabalhador opte pela aquisição de habitação pró-
pria na localidade onde presta serviço.

Artigo 9.o

Situações de não atribuição do subsídio de residência

Não têm direito ao subsídio de residência:

a) O trabalhador cujo cônjuge beneficie de subsídio
idêntico ao instituído pelo presente diploma e
dele não prescinda, excepto se em situação
enquadrada pelo n.o 3 do artigo anterior;

b) O trabalhador que possua habitação adequada
ao agregado familiar, própria ou do cônjuge,
a menos de 50 km da localidade da nova
colocação;

c) O trabalhador cuja mudança de local de tra-
balho der origem a deslocação inferior a 50 km
da sua residência.

Artigo 10.o

Concessão do subsídio de residência

1 — O subsídio de residência é concedido por des-
pacho do dirigente máximo do serviço, mediante reque-
rimento do interessado.

2 — O requerimento deve ser instruído com os
seguintes documentos:

a) Contrato de arrendamento da nova habitação
ou fotocópia autenticada do mesmo;

b) Recibo comprovativo do pagamento, quando
utilize alojamento que não se encontre titulado
por contrato de arrendamento;

c) Declaração comprovativa de que o cônjuge não
recebe subsídio de residência ou outro de idên-
tica natureza, emitida pela entidade onde o
mesmo presta serviço;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que
não possui habitação adequada ao agregado
familiar, própria ou do cônjuge, a menos de
50 km da localidade da nova colocação.

3 — Quando se verificarem condições que impliquem
a alteração do valor ou a cessação do subsídio de resi-
dência, o trabalhador deslocado deve dar conhecimento
do facto ao serviço onde exerce funções, no prazo de
30 dias após a ocorrência.

4 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior, bem como as falsas declarações, implicam a perda
do subsídio, a reposição das importâncias já recebidas
e a responsabilidade de natureza disciplinar e criminal,
se for caso disso.

Artigo 11.o

Incentivos não pecuniários

1 — São incentivos de natureza não pecuniária:

a) A garantia de transferência escolar dos filhos
de qualquer dos cônjuges, que vivam em comu-
nhão de mesa e habitação, para qualquer grau
de ensino e da inscrição dos mesmos em esta-
belecimentos de ensino superior público, sem
observância do numerus clausus, quando a ins-
crição se processar em estabelecimento de ensino
situado no município onde o funcionário ou
agente for colocado ou, caso não haja estabe-
lecimento adequado, no estabelecimento de
ensino que se encontre mais próximo da loca-
lidade para onde o funcionário ou agente se
deslocou;

b) A preferência de colocação do cônjuge funcio-
nário ou agente em serviço ou organismo exis-
tente no concelho ou concelhos limítrofes da
localidade para onde se verificou a deslocação;

c) A prioridade no direito à frequência de acções
de formação directamente relacionadas com o
cargo ou actividade que exerce e que se revelem
de interesse para o serviço, até um limite de
15 dias úteis por ano, sendo-lhe devidas, em
qualquer dos casos, ajudas de custo e o paga-
mento de transporte nos termos legais.

2 — A colocação do cônjuge funcionário ou agente
ao abrigo da alínea b) do número anterior não carece
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da concordância do dirigente máximo do serviço de ori-
gem, devendo, porém, ser-lhe comunicada com uma
antecedência mínima de 30 dias.

Artigo 12.o

Subsídio de deslocação

1 — Para além dos incentivos previstos nos artigos
anteriores, o pessoal deslocado tem ainda direito a um
subsídio de deslocação, destinado a compensar as des-
pesas emergentes da mudança de residência e que inclui
os abonos para as despesas de viagem, de transporte
de móveis e bagagens e respectivos seguros.

2 — O subsídio referido no número anterior é de
montante pecuniário equivalente ao custo das passagens
do próprio e seu agregado familiar, em transporte
público ou viatura própria, de acordo com os montantes
que à data se encontrem em vigor a título de subsídio
de transporte.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sideram-se como fazendo parte do agregado familiar:

a) O cônjuge ou pessoa que viva em união de facto;
b) Os ascendentes e descendentes de qualquer dos

cônjuges ou equiparados que vivam em comu-
nhão de mesa e habitação.

4 — São equiparados a descendentes os enteados, os
tutelados e os adoptados e os menores confiados por
decisão dos tribunais ou de entidades ou serviços legal-
mente competentes para o efeito.

5 — São equiparados a ascendentes os padrastos e
madrastas, os adoptantes e os afins compreendidos na
linha recta ascendente.

6 — Os abonos para pagamento das despesas de
transporte dos móveis e bagagens do trabalhador e do
seu agregado familiar são equivalentes aos respectivos
encargos, não podendo exceder o valor correspondente
ao transporte de 4 t ou 25 m3 de bagagens e mobiliário.

7 — Para efeitos de seguro de bagagens e do mobi-
liário, o valor tem como limite o correspondente a
20 vezes o montante do vencimento base mensal do
trabalhador abrangido pela deslocação para o novo
serviço.

8 — O subsídio calculado nos termos dos números
anteriores é atribuído na data da deslocação.

9 — O direito aos abonos para despesas de viagem
do agregado familiar, bem como para o transporte dos
móveis e bagagens, incluindo o respectivo seguro, caduca
decorrido um ano após o início de funções no serviço
de destino.

Artigo 13.o

Faltas ao serviço

1 — O pessoal abrangido pelas medidas previstas
neste diploma tem direito a faltar ao serviço até cinco
dias úteis no período imediatamente anterior ao início
de funções no serviço de destino.

2 — As faltas são consideradas como prestação de
serviço efectivo, não implicando a perda de quaisquer
direitos ou regalias, designadamente do subsídio de
refeição.

Artigo 14.o

Condições para a atribuição de incentivos

1 — Os incentivos previstos neste diploma são atri-
buídos ao pessoal que seja deslocado, mediante processo

especial de recrutamento, para serviço ou organismo
carenciado de recursos humanos definido na alínea b)
do artigo 3.o

2 — A atribuição dos incentivos depende ainda da
verificação das seguintes condições:

a) O exercício de funções no serviço de destino em
regime de tempo completo;

b) A garantia de permanência no serviço ou orga-
nismo carenciado por um período mínimo de
cinco anos.

3 — O incumprimento do disposto no número ante-
rior, salvo por motivo não imputável ao trabalhador,
determina a reposição da totalidade do montante rece-
bido a título de subsídio de fixação e a cessação imediata
do subsídio de residência.

Artigo 15.o

Processo especial de recrutamento

1 — A abertura do processo especial de recrutamento
é decidida pela entidade competente para o provimento
dos lugares, após o reconhecimento do serviço ou orga-
nismo como carenciado, nos termos do artigo 4.o

2 — A oportunidade de emprego e os montantes dos
subsídios a atribuir são publicitados nos precisos termos
em que o tiverem sido as diferentes formas de recru-
tamento utilizadas e esgotadas.

3 — O procedimento seguirá os demais termos pre-
vistos na lei para o provimento dos lugares por qualquer
dos mecanismos de mobilidade referidos na alínea a)
do artigo 3.o

Artigo 16.o

Encargos

Os encargos resultantes da atribuição dos incentivos
de natureza pecuniária e do subsídio de deslocação pre-
vistos neste diploma são suportados pelo serviço ou orga-
nismo de destino.

Artigo 17.o

Não acumulação

O pessoal que beneficie do regime de incentivos pre-
vistos neste diploma não pode, pelo motivo que deter-
minou a sua deslocação, auferir ajudas de custo, salvo
na situação referida na alínea c) do n.o 1 do artigo 11.o
e sempre que, nos termos da lei, sejam devidas no exer-
cício das novas funções.

Artigo 18.o

Revogação

São revogados o Decreto-Lei n.o 45/84, de 3 de Feve-
reiro, e as Portarias n.os 715/85, de 24 de Setembro,
e 56/87, de 23 de Janeiro.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
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r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 21 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 191/99
de 5 de Junho

A revisão do regime da tesouraria do Estado visa
garantir o suporte jurídico necessário à prossecução de
um objectivo primordial —a prosseguir essencialmente
através da Direcção-Geral do Tesouro (DGT)—, que
consiste na optimização da gestão global dos fundos
públicos, entre os quais merecem particular atenção os
excedentes e disponibilidades de tesouraria tanto dos
serviços integrados do Estado, como dos seus serviços
e fundos autónomos.

Diversos factores condicionam e impõem a revisão
pretendida, tanto factores externos como internos, de
que são exemplos quer as exigências decorrentes da esta-
bilidade imposta pela União Económica e Monetária
e pela moeda única, quer a reforma da administração
financeira do Estado e a reforma orçamental, que con-
tam exactamente com o rigor orçamental como um dos
seus principais objectivos e estabelecem já como linha
de desenvolvimento o aprofundamento da unidade de
tesouraria.

Ao nível do Governo, já a Lei Orgânica do Ministério
das Finanças havia centrado a missão da nova DGT
na administração da tesouraria do Estado, à semelhança,
aliás, do que sucede com o Tesouro nos Estados euro-
peus mais modernos. Por isso, e em conformidade com
a Lei Orgânica da DGT, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 186/98, de 7 de Julho, criou-se o suporte organi-
zacional indispensável à assunção dos novos desafios
cometidos à tesouraria do Estado mediante uma estru-
tura especificamente vocacionada para o planeamento
e o acompanhamento dos fluxos de tesouraria, numa
óptica de gestão previsional e integrada de fundos.

Com o propósito de simultaneamente desburocratizar
e aproximar, com comodidade, Administração e admi-
nistrados, simplificando e uniformizando os procedi-
mentos de cobrança e alargando a respectiva rede, o
presente diploma pretende também clarificar o âmbito
das operações de tesouraria, as quais abrangem os movi-
mentos de fundos, quer em execução do Orçamento
do Estado, quer através de operações específicas do
Tesouro nas situações e com os limites previstos no capí-
tulo IV do diploma.

Por outro lado, a generalização da utilização de meios
de pagamento do Tesouro é mais uma das medidas estra-
tégicas que visam o aprofundamento da unidade de
tesouraria. Nesse sentido, reforça-se a utilização de
meios de pagamento do Tesouro —para pagamento das
despesas orçamentais e para saídas de fundos por ope-

rações específicas do Tesouro—, mediante a utilização
de sistemas de pagamento locais disponibilizados para
esse efeito pela DGT.

Por fim, para efeitos da concretização do princípio
da unidade de tesouraria, e sem prejuízo das excepções
previstas quer para o caso específico da segurança social,
quer para as Regiões Autónomas e para as autarquias
locais, configura-se a DGT como organismo central de
recepção e gestão de fundos dos serviços integrados do
Estado e dos serviços e fundos autónomos, com as com-
petências que melhor se desenvolvem no artigo 2.o e
se regulamentarão, por portaria do Ministro das Finan-
ças, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 30.o

Trata-se, assim, de uma analogia com a actividade
bancária. Porém, uma analogia que remonta ao libe-
ralismo e tem, por isso, não só larga tradição no direito
financeiro português, como também um expresso reco-
nhecimento no regime —que agora se revoga— cons-
tante do Decreto-Lei n.o 371/91, de 8 de Outubro, em
desenvolvimento da Lei de Bases da Contabilidade
Pública.

Caberá à DGT, relativamente aos serviços integrados
do Estado, colaborar na execução do respectivo orça-
mento, efectivando a cobrança das receitas e o paga-
mento das despesas públicas, e relativamente aos ser-
viços e fundos autónomos, de carácter administrativo
ou empresarial, assegurar-lhes a prestação de serviços
equiparados aos da actividade bancária, com base nas
contas por estes abertas naquela Direcção-Geral.

Foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito Público.
Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 66.o da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, e
nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o regime da tesouraria do Estado, que
constitui o anexo ao presente diploma e dele faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — José Veiga
Simão — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Osvaldo
Sarmento e Castro — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira — Manuel Maria Ferreira Carri-
lho — José Mariano Rebelo Pires Gago — António Luís
Santos da Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 14 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


